
ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE 

OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS 

 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA 27ª (VIGÉSIMA SÉTIMA) EMISSÃO 

DA 

 

 

 

 

 

 

MOVIDA PARTICIPAÇÕES S.A. 

Companhia Aberta - Código CVM nº 23825 

CNPJ nº 21.314.559/0001-66 | NIRE 35.300.472.101 

Rua Doutor Renato Paes de Barros, 1.017, conjunto 92, Itaim Bibi 

CEP 04530-001, São Paulo – SP 

no montante total de, 

R$1.433.822.500,00 
(um bilhão, quatrocentos e trinta e três milhões, oitocentos e vinte e dois mil e quinhentos reais) 

 
CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRMOVIDBS143 

REALIZADO REGISTRO DA OFERTA DAS DEBÊNTURES FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA CVM EM 

04 DE MARÇO DE 2026, SOB O Nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2026/113 

 

Não foi contratada agência de classificação de risco para esta Oferta 

 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICACÃO DO OFERTANTE E DO COORDENADOR 

LÍDER 

Nos termos do disposto no artigo 76 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 160, de 

13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e da Resolução CVM nº 44, de 23 de agosto 

de 2021, conforme alterada, a MOVIDA PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 21.314.559/0001-66 (“Emissora” ou “Companhia”), em 

conjunto com o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42 

(“Coordenador Líder”), vêm a público COMUNICAR, por meio deste anúncio (“Anúncio de Encerramento”), 

o encerramento da oferta pública de distribuição de 14.338.225 (quatorze milhões, trezentas e trinta e oito 

mil, duzentas e vinte e cinco) debêntures simples, não conversíveis em ações, todas nominativas e 

escriturais, da espécie quirografária, em série única, da 27ª (vigésima sétima) emissão da Emissora 

(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), realizada sob o rito automático de registro de distribuição, 

com valor nominal unitário de R$100,00 (cem reais), perfazendo, na data de emissão das Debêntures, qual 

seja, 5 de março de 2026, o montante total de R$1.433.822.500,00 (um bilhão, quatrocentos e trinta e três 

milhões, oitocentos e vinte e dois mil e quinhentos reais) (“Oferta”). 

 



 

 

Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, a quantidade de Debêntures inicialmente emitidas foi 

reduzida de 15.233.917 (quinze milhões, duzentas e trinta e três mil, novecentas e dezessete) para 

14.338.225 (quatorze milhões, trezentas e trinta e oito mil, duzentas e vinte e cinco) Debêntures e, 

consequentemente, o Valor Total da Emissão foi reduzido de R$ 1.523.391.700,00 (um bilhão, quinhentos 

e vinte e três milhões, trezentos e noventa e um mil e setecentos reais) para R$1.433.822.500,00 (um 

bilhão, quatrocentos e trinta e três milhões, oitocentos e vinte e dois mil e quinhentos reais), mediante o 

cancelamento das Debêntures, conforme aditamento celebrado à Escritura de Emissão (conforme abaixo 

definido), sendo certo que não foi necessária qualquer aprovação adicional. 

 

Os termos e condições da Oferta estão estabelecidos no “Instrumento Particular de Escritura da 27ª 

(vigésima sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 

em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Movida 

Participações S.A." celebrado em 9 de março de 2026, entre a Emissora e a PENTÁGONO S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-

38, na qualidade de agente fiduciário representante dos titulares das Debêntures, em 2 de março de 2026, 

conforme aditado (“Escritura de Emissão”). 

 

Todos os termos aqui não definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. 

 

2. ESCRITURADOR DAS DEBÊNTURES 

A instituição contratada para prestação de serviços de escriturador das Debêntures é o BANCO BRADESCO 

S.A., inscrito no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12. 

 

3. DADOS FINAIS DE DISTRIBUIÇÃO  

Os dados finais de distribuição da Oferta estão indicados no quadro abaixo, nos termos do Anexo N da 

Resolução CVM 160:  

 

Investidor 
Quantidade de 

Subscritores 

Quantidade de 

Debêntures 

Subscritas 

Pessoas naturais 0 0 

Clubes de investimento 0 0 

Fundos de investimento 0 0 

Entidades de previdência privada 0 0 

Companhias seguradoras 0 0 

Investidores estrangeiros 0 0 

Instituições intermediárias participantes do consórcio de 

distribuição 
1 14.338.225 

Instituições financeiras ligadas ao emissor e/ou aos 

participantes do consórcio 
0 0 



 

 

Demais instituições financeiras 0 0 

Demais pessoas jurídicas ligadas ao emissor e aos 

participantes do consórcio 
0 0 

Demais pessoas jurídicas 0 0 

Sócios, administradores, empregados, prepostos e demais 

pessoas ligadas ao emissor e aos participantes do consórcio 
0 0 

TOTAL 1 14.338.225 

 

4. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Nos termos do artigo 59, §3º, inciso “v”, da Resolução CVM 160, informações complementares sobre a 

distribuição das Debêntures e sobre a Oferta poderão ser obtidas com o Coordenador Líder ou com a CVM. 

 

AS DEBÊNTURES ESTÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA E SÓ PODERÃO SER NEGOCIADAS 

NOS MERCADOS REGULAMENTADOS DE VALORES MOBILIÁRIOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 86, 

INCISO II, DA RESOLUÇÃO CVM 160 ENTRE: (I) INVESTIDORES PROFISSIONAIS; (II) 

INVESTIDORES QUALIFICADOS, CONFORME DEFINIDOS NOS TERMOS DO ARTIGO 12 DA 

RESOLUÇÃO CVM Nº 30, DE 11 DE MAIO DE 2021, CONFORME ALTERADA, OBSERVADO O 

DISPOSTO NO ARTIGO 13 DA REFERIDA RESOLUÇÃO, APÓS DECORRIDOS 6 (SEIS) MESES DA 

DATA DE ENCERRAMENTO DA OFERTA; E (III) AO PÚBLICO INVESTIDOR EM GERAL APÓS 

DECORRIDO 1 (UM) ANO DA DATA DE ENCERRAMENTO DA OFERTA. 

 

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICOU, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO 

SOBRE AS DEBÊNTURES DISTRIBUÍDAS. 

 

O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS 

DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA 

CVM OU PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO. 

 

A data deste Anúncio de Encerramento é 11 de março de 2026. 

  

 

 

 

COORDENADOR LÍDER 

 


